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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: quarta-feira, 22 de abril de 2020 15:57

Para: 'Marcelo Marques | Netview Soluções Digitais'

Assunto: ENC: Processo licitatório 00011/2020 - Entrega de documentos

À NETVIEW INFORMÁTICA 
 
Prezados, 
 
Em função da situação que o país atravessa, os documentos de habilitação exigidos no ato convocatório serão 
aceitos em cópia simples, desde que atendam ao conteúdo exigido no edital. 
 
Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
 (51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 

De: Marcelo Marques | Netview Soluções Digitais <marcelo@netviewinformatica.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 22 de abril de 2020 14:34 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Assunto: Processo licitatório 00011/2020 - Entrega de documentos 
 
Prezada, boa tarde! 
 

Conforme contato telefônico, nesta tarde, através da Izabela Boaventura, vimos, tempestivamente, à 
presença dessa Comissão de Licitação, registrar a dificuldade de postagem de documentos originais a essa Capital, 
para participação desta empresa no certame previsto para 27/4, Licitação 00011/2020, Técnica e Preço, Software 
Jurídico.  

A dificuldade de entrega de documentos é decorrente do contexto do COVID19, Pandemia declarada pela 
OMS no início deste ano, a qual afetou, sobremaneira, a prestação de serviços de correios e transporte aéreo 
(aumento demanda prestação de serviços x redução de mão de obra). Os correios e as empresas de transporte 
aéreo não garantem a entrega de documentos em tempo hábil para participação de licitantes oriundos de outras 
unidades da federação no certame. 

Isto posto, solicitamos a autorização dessa Comissão para apresentarmos as cópias dos documentos, nos 
termos do edital e, oportunamente, os documentos originais, a exemplo de procuração e atestado de capacidade 
técnica com firma reconhecida).  

Tal deferimento garantirá a participação de um maior número de licitantes no certame, em cumprimento 
aos princípios da isonomia, ampla concorrência, vantajosidade, economicidade, razoabilidade e interesse público. 

Certos da compreensão dessa Comissão, ao aguardo de deferimento do pedido e orientações 
complementares, se for o caso, para providências desta empresa. 

 
Cordialmente, 
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